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INDICAÇÃO_____/ 2023 

 

          INDICO, nos termos do artigo 163 do Regimento interno dessa egrégia 

Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal Nilson Alcides Gaspar que interceda junto às secretarias responsáveis 

que seja realizado estudos para reforma da Creche Municipal Vânia 

Aparecida Martim De Melo - localizada na Rua Compositor João Canova 

303, Bairro Jardim Doutor Lauro Bueno de Camargo - Indaiatuba.  

          Solicito após leitura em Plenário, que se oficie a autoridade competente. 

Justificativa 

A creche Municipal Vania Aparecida Martin Melo, localizada na Rua Compositor 

João Canova 303, Jardim Dr. Lauro Bueno de Camargo, possui atualmente cerca 

de 165 alunos, 37 funcionários, além de equipe terceirizada que dividem e se 

revezam em vários ambientes para melhor atender os alunos. Com o 

crescimento da demanda do serviço necessitam atualizar suas estruturas físicas 

para melhor atender a população local. Dessa forma, solicitamos que seja 

estudada a reforma conforme descrição abaixo:  

• Construção de Biblioteca com Brinquedoteca;  

• Construção de Copa e Refeitório;  

• Construção de Lavanderia;  

• Construção de novo estacionamento no fundo da creche;  

• Construção de sala de descanso para professores e monitores; 

 • Construção de sala de reuniões;  

• Construção de cobertura para o parque infantil.  

• Ampliação e Reforma da cozinha e despensa;  
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• Remoção de toldos laterais e substituição por calhas para economia de energia 

e melhoria da iluminação das salas;  

• Revitalização do Jardim na entrada da Creche;  

• Substituição de prateleiras do almoxarifado de ferro por ardósia, para 

economizar na troca das prateleiras a cada 2 anos além de melhoria da higiene, 

saúde e segurança da estrutura;  

• Substituir letreiro onde consta o nome da escola, pois encontra-se apagado. 

          Certa da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da 

matéria, aguardo atendimento à presente sugestão. 

 

Plenário Joab Puccinelli, aos 02 de março de 2023. 

 

___________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 
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